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PARE,CE,R N" 15 DF. 2022,

pRoposlÇÃo: nRo;nro DE DECRETO LEGISL,{TIVO N" 13, DE 2022, que outoÍga o Título
de Honra ao Métito aos professores da Universidade do Oeste doParuná, Campus de Cascavel, bolsistas

ptodutividade do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq.

PROPONENTE: Vereador Edson Souza/MDB

RELATOR: Vereador Vander Ptaia / PTB

VOTO DO RELATOR: Favotável

PARECER DÂ CoMIssÃo: Favorável
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I _ RELATORIO

O presente Parecer diz respeito à manifestação da Comissão Petmanente de Educação

aceÍc Projeto de Decreto Legislativo n" 13, de 2022, que outoÍga o Título de Honra ao Mérito aos

professores da Universidade do Oeste do Parunfl Campus de Cascavel, bolsistas produtividade do

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq,

O vereador pÍoponente, de acotdo com este Decreto Legislativo, propõe outoÍga do Título

de Honra ao Mérito aos professores da Universidade Estadual do Oeste do Paraná, Campus de cascavel,

bolsistas por produtividade do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Técnológico -

CNPq, pelos meritórios e luzidos serrrtços ptestados no aptofundamento e desenvolvimento da

pesquisa científica.

II - VOTO DO RELÂTOR

Com base no Ârt. 43,IY, fui designadoparaser o Relator do Projeto de Decreto Legislativo

no 13, de 2022, e apÍesento meu voto para análise e deliberação dos demais vereadores integrantes desta

Comissão. Sempre pautado nos aspectos de conveniência, opotunidade e do interesse púbüco.

Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constitutção e Justiça, que se

manifestou pela aprovação do Projeto,

Quanto ao médto e conveniência social, a Comissão Permanente de Educação, avaüa se tal

projeto é conveniente e opoÍtuno paÍa educação em Cascavel.

Na presente oportunidade, a proposição vem â esta Comissão de Educaçáo, e me cabe, na

qualidade de Relator, deliberat conclusivamente sobre 
^ 

m^tériz- nos teÍmos do Regimento Intetno. O

projeto tecnicamente é viável e âpÍesenta características benéficas à sociedade.
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Essa condecotaçào contribú e reconhece o esfotço destes ptofissionais que se dedicam à

tarefa desafiadota de enconttar no conhecimento Íespostas e soluções aos problemas enfrentados pela

sociedade.

Levando em considetaçào z relaçào de ptofessores da Univetsidade do Oeste do Pannâ,
Campus de Cascavel, bolsistas produtividade do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cienúfico e

Tecnológico - CNPq, apresentada pelo autot na )ustificativa do refeddo pro)eto, manifesto pâÍeceÍ

FAVORÁVEL a presente matéria.

É o -"., Voto.

Veteadot/PTB/Membto

III _ PARECER DÂ COMISSÃO

Ao anaüsar o voto, as vereadoras da Comissão de Educação, por maioria absoluta, 
^catam 

o voto do

Relator e manifestam-se Favotáveis à tamitação ao Ptojeto de Decreto Legislativo n" 13 , de 2022.

Sala da Comissão de Educação.

Cascavel, de agosto de2022.

Y ereadora f Republicanos /Presidente
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